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Luísa Alves

De: Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo [director@centroarbitragemlisboa.pt]
Enviado: quarta-feira, 14 de Julho de 2010 20:09
Para: Comissão 6ª - CAEIE XI
Assunto: Pedido de Parecer sobre Projectos de Lei nº  175 (PS), 205 (BE) e 305 (PCP) /XI 1ª 

Categorias: Categoria Vermelha

Excelentíssimo Senhor Presidente da  
Comissão Parlamentar de Assuntos  Económicos, Inovação e Energia  - Dr. António José Seguro 
 
 
Em resposta ao pedido formulado, cumpre-nos remeter a V. Exa. Parecer sobre os Projectos de Lei nº 175/XI/ 1ª 
(PS), 205/XI/1ª (BE) e 305/XI/1ª (PCP). 
 
 
 
 
 
Parecer do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa sobre os Projectos 
de Lei n.º 175/XI/1.ª (PS), 205/XI/1.ª (BE) e 305/XI/1.ª (PCP) 
 
  
  
1 - Projecto de Lei n.º 175/XI/1.ª, que “Procede à terceira alteração à Lei n.º 23/96 de 26 de Julho, que cria 
no ordenamento jurídico alguns mecanismos destinados a proteger o utente de serviços públicos essenciais” 
  
As alterações que se pretendem introduzir no Artigo 15º da Lei n.º 23/96 de 26 de Julho, com a sujeição a 
"Arbitragem Necessária" dos conflitos de consumo relativos a serviços públicos essenciais, sempre que os mesmos 
sejam submetidos à apreciação do Tribunal Arbitral dos Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo levará a 
que, na prática, destes conflitos que venham a ser resolvidos nesta sede. 
  
É certo que actualmente, pelo menos no que concerne ao Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de 
Lisboa, a maioria dos conflitos decorrentes de serviços públicos essenciais já é resolvido em sede de mediação ou 
arbitragem, uma vez que a maioria dos prestadores de serviços públicos essenciais tem Adesão Plena ao Centro. 
  
Contudo, a introdução de uma norma que estabelece a obrigatoriedade de adesão destes operadores aos Centros 
de Arbitragem sempre que o consumidor recorra a estes sistemas para resolver o conflitos, irá permitir o 
desenvolvimento de um mercado mais equilibrado por via da adequação de comportamentos das partes em 
consequência da celeridade e oportunidade das decisões.  
  
De referir que este tipo de conflitos raramente tem  acesso aos tribunais judiciais quer pela  sua natureza quer 
pelo seu valor, ficando assim assegurado o seu acesso à justiça por via da Arbitragem.  
  
  
2- Projecto de Lei n.º 205/XI/1.ª, que “Procede à terceira alteração à Lei n.º 23/96 de 26 de Julho, 
estabelecendo a impossibilidade de suspensão dos serviços públicos essenciais em situações de carência 
económica” 
  
Não só devido ao facto de 2010 ser o Ano Europeu para o Combate à Pobreza e Exclusão Social, mas sobretudo 
porque muitas famílias portuguesas se encontram actualmente numa situação sócio-económica precária, cremos 
ser legítimo criar um mecanismo de discriminação positiva para os mais carenciados. 
Parece-nos também adequado que se reduza o elenco dos serviços públicos essências que não podem ser 
suspensos a utentes em situação de carência económica, pois importa salvaguardar apenas a satisfação de 
necessidades básicas. Da mesma forma, entendemos correcta a necessidade de comprovação da situação de 
carência económica através de declaração da Segurança Social. 
  
  
3- Projecto de Lei n.º 305/XI/1.ª, que “Determina um prazo máximo de 2 dias úteis para os procedimentos 
cautelares em matéria de serviços públicos essenciais” 
  
Todas as medidas tendentes a tornar mais rápidas e eficazes as decisões judicias, nomeadamente no âmbito dos 
procedimentos cautelares relativos aos serviços públicos essenciais, são de apoiar, embora consideremos 
impraticável o prazo de 2 dias úteis para tomada de decisão em 1ª instância. 
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Parece-nos ser também de implementar mais medidas preventivas, que obstem à suspensão dos serviços públicos 
essenciais em casos injustificados, nomeadamente através da aplicação de coimas às empresas prestadoras de 
serviços, quando tal se verifique. 
  
  
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Isabel Mendes Cabeçadas 
Directora 
Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa em 14 de Julho de 2010 
 
 
 



























De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Importância: 

Centro Informação de Consumo e Arbitragem Porto [cicap@mail.telepac.pt] 
quinta-feira, 30 de Setembro de 201 0 15:38 
Joana Figueiredo 
Fw: Pedido de Parecer - processo legislativo 
PROGRAMAS DAS CONFERÊNCIAS.~~~ 

Alta 

Exma. Senhora Dra. Joana Figueiredo, 

Não se concretizando a audiéncia pedida, tentaremos transmitir a posição do Centro de Informação de Consumo e 
Arbitragem do Porto relativamente aos Projectos de Lei em análise. 

O Centro de Informaçao de Consumo e Arbitragem do Porto apoia e saúda os Projectos de Lei em apreciação. 

Aliás, o CICAP desde há muitos anos tem vindo a pugnar por medidas legislativas com o alcance das agora 
constantes dos referidos diplomas. 

E entende serem de tão grande interesse que vem abordando estas questdes em diferentes f6runs, designadamente 
nas conferéncias que tem promovido. 

De notar, que a problemática da Arbitragem Necessária para os Serviços de Interesse Geral foi objecto de 
tratamento pelo CICAP, já em 2003, na Conferencia então realizada, em 2006, em 2007, em 2008 e em 2009. 

A aprovação dos Projectos de Lei em análise traduzirá um significativo contributo no Acesso dos Cidadãos Justiça 
e uma mais-valia para os Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo em funcionamento. 

Com os melhores cumprimentos. 

Isabel Afonso 

CENTRO DE INFORMAÇÃO DE CONSUMO E ARBITRAGEM PORTO 
TRIBUNAL ARBITRAL DE CONSUMO 
RUA DAMIÃO DE G ~ I S ,  NO3 1 LJ 6 
4050-225 PORTO 
TLFS: +35 1225508349/+35 1225029791 - FAX:+35 1225026109 
EMAIL:cicap@mail.telepac.pt 

--- Original Message ---- 
, . 
.$,;-:.! .- - :.,- . ., i.e,.,- ,!. :,'.i<>. -::, r: 
I ' .  . , <-J+,*.,5 2 

To: cica~@mail. telepac. pt 
Sent: Wednesday, September 22,201 0 7:56 PM 
Subject: Pedido de Parecer - processo legislativo 

I Exma. Sra. Directora do Cento de Informaçâ;~ de Consumo e Arbitragem do Porto, Dra. Isabel Afonso, 

Na sequência do pedido de audiência junto da Comissão Parlamentar de Assuntos Económicos, Inovação e Energia 
relativamente ao assunto em epígrafe, e considerando as dificuldades verificadas quanto a concretização do 
agendamento da mesma, incumbe-me a Coordenadora do Grupo de Trabalho que está a apreciar os Projectos de 
Lei 175/XI/lVPS] e 205/Xl/lE O, Deputada Paula Barros, de solicitar ao Cento de Informação de Consumo e 
Arbitra escrito, preferencialmente até 28 de Setembro, quanto aos referidos 
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Luísa Alves

De: CNIACC [cniacc@unl.pt]
Enviado: quarta-feira, 14 de Julho de 2010 21:11
Para: Comissão 6ª - CAEIE XI
Assunto: RE: Pedido de Parecer
Anexos: image001.jpg

Categorias: Categoria Vermelha

Exmº  Presidente da Comissão de Assuntos Económicos, Inovação e Energia,  
Senhor Deputado António José Seguro, 
  
Acusamos a recepção do vosso e-mail infra, que agradecemos e junto enviamos a posição do CNIACC tal como 
solicitado. 
  
1.No que respeita ao Projecto de Lei n.º 175/XI/1.ª (PS) importa referir que não é nova a intenção do legislador, em

ante-projectos legislativos, nomeadamente nos que antecederam a Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, em consagrar o

recurso à arbitragem , por imposição aos prestadores dos serviços da condição de adesão à arbitragem

institucionalizada, prevista na Lei nº 31/86, de 29 de Agosto (adiante LAV). 
Na  generalidade, parece-nos ser ajustada aos interesses dos consumidores a fixação do recurso a soluções de

regulação extrajudicial de conflitos, entre os quais a arbitragem, porquanto a arbitragem gera, em regra, uma

composição de litígios mais célere e menos onerosa.  
A arbitragem, que constitui na sua forma legalmente consagrada em Portugal uma forma de garantir o acesso à 

justiça, assume diversas modalidades, podendo ser designada como necessária ou voluntária, e ad-hoc ou 

institucionalizada. A arbitragem é designada por voluntária se as partes numa convenção de arbitragem expressam a

vontade de submeter o litígio a um tribunal arbitral. A arbitragem é designada por necessária ou obrigatória quando

se baseia numa lei de carácter imperativo que dispõe que o conflito tem de ser solucionado por via arbitral. 
A arbitragem ad-hoc é aquela em que as partes convêm em recorrer à arbitragem sem designarem uma instituição 

para esse efeito. O tribunal arbitral constitui-se e o processo arbitral desenrola-se sem que exista qualquer

intervenção de um centro de arbitragem. Por seu turno, a arbitragem é institucionalizada quando as partes confiam a 

arbitragem a um centro de arbitragem. A arbitragem é efectuada por uma instituição que possui um regulamento

próprio que se aplica ao processo arbitral. 
Nesta medida, os Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo (adiante CACC), ao prestarem informação jurídica

e resolverem litígios de forma gratuita ou menos onerosa, dão resposta a uma procura de direito e de justiça que

doutro modo seria dificultada, dado que os litígios não venciam, nem se presume que venceriam, as barreiras do

acesso ao sistema judicial. 
No entanto, este recurso à arbitragem não pode cercear o direito de acesso aos tribunais e à justiça “judicializada”, a

justiça dos tribunais judiciais, na medida em que esse direito está consagrado na Constituição e na Lei – no caso da 

arbitragem voluntária, este acesso decorre do reconhecimento do valor executivo como sentença de primeira

instância à decisão arbitral e da possibilidade de, em determinados casos,  dela se recorrer para o tribunal judicial. 
Por outro lado, a arbitragem prevista na LAV é de cariz contratual e de adesão voluntária, não sendo o seu regime

compaginável com uma imposição obrigatória de recurso, que assim pareceria perder todo o seu carácter volitivo

essencial. 
Não está em causa saber se a arbitragem necessária pode ser imposta por Lei – o que parece líquido –, o está em 

causa é saber se o recurso à arbitragem voluntária, atenta a sua natureza fundamentalmente contratual, pode ou

deve ser tornado obrigatório por Lei. 
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Esta questão assume acuidade, na medida que a proposta de Lei diz basicamente, na redacção que preconiza para

o nº 2 do artigo 15º da Lei nº 23/96, de 26 de Julho: 
“Os litígios de consumo no âmbito dos serviços públicos essenciais estão sujeitos a arbitragem necessária quando
sejam submetidos à apreciação do Tribunal Arbitral dos Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo legalmente
autorizados.” 
  
Nesta medida, apesar da redacção pouco esclarecedora da disposição, parece poder concluir-se que os litígios de 

consumo apenas estão sujeitos à arbitragem necessária, quando sejam submetidos, presume-se que pela via da 

convenção arbitral, à apreciação do Tribunal Arbitral existente nos CACC legitimamente constituídos. 
Assim, conclui-se que o projecto de Lei: 
  

a)     Visa apenas os litígios de consumo em sede de serviços públicos essenciais, em que seja parte um consumidor na

acepção da Lei nº 24/96, de 31 de Julho, não se aplicando aos restantes litígios, ocorridos em sede desses mesmos

serviços, em que seja parte um outro tipo de utente não enquadrável na referida noção de consumidor, apesar de 

esse tipo de utente  também estar abrangido no âmbito de aplicação da Lei nº 23/96, de 26 de Julho; 

  

b)    Visa apenas submeter à arbitragem necessária os litígios que sejam da competência dos CACC, em virtude das 

convenções arbitrais estabelecidas ao abrigo da LAV. 

  
Se quanto à premissa da alínea a) nada temos a opor, porquanto somente os litígios em que são parte consumidores

estão no nosso âmbito de actividade, já o mesmo não podemos dispor no que respeita à  alínea b), por nos parecer 

insuficiente para garantir uma adequada protecção do consumidor nos sectores onde não existam as referidas

convenções arbitrais. 
  
Por outro lado, a redacção da proposta não permite antever com clareza o seu alcance real. Fica-se sem saber se se 

pretende: 
  

a)     Obrigar, apenas, que todos os litígios de consumo entrados nos CACC existentes passem necessariamente, após a

mediação, à fase de arbitragem – o que parece inútil se o litígio já foi composto e não necessita, consequentemente,

de submissão a arbitragem necessária, e ainda redundante, pois as convenções arbitrais que permitem a submissão

dos litígios aos Centros de Arbitragem já prevêem a intervenção do tribunal arbitral (nº 1 do artigo 1º da Lei nº 31/86, 

de 29 de Agosto); 

  

b)    Submeter apenas à arbitragem necessária os litígios de consumo que sejam da competência dos CACC, em virtude

das convenções arbitrais estabelecidas ao abrigo da LAV – o que, como ficou dito, nos parece insuficiente por não 

garantir uma adequada protecção do consumidor nos sectores abrangidos pela Lei nº 23/96, de 26 de Julho, onde

não existam as referidas convenções arbitrais; 

  
c)     Atribuir competência genérica a todos os CACC para arbitrar litígios de consumo no âmbito dos serviços públicos

essenciais – o que não é expressamente mencionado e é susceptível de gerar incompatibilidades com as

competências específicas da maior parte dos CACC existentes, estabelecidas em sede da autorização concedida 

pelo Ministério da Justiça, nos termos da lei aplicável (DL 425/86, de 27 de Dezembro). 
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Em conclusão, apesar de se apoiarem de fundo os princípios e as razões que terão fundamentado o projecto de Lei

de acordo com a sua exposição de motivos, parece-nos que a sua formulação deve ser alterada, de modo a permitir,

por um lado a abrangência das situações de litígios com consumidores em sectores onde não existam convenções

arbitrais no âmbito da LAV, por outro, a compatibilização com a própria LAV e com o direito ao acesso dos 

consumidores à justiça previsto na Constituição e na Lei.  
  
Apreciando na especialidade  
  
1. Como acima ficou referido, a redacção proposta no artigo 1º do projecto de Lei para o nº 2 do artigo 15º da Lei nº

23/96, de 26 de Julho, levanta grandes dificuldades. Nesta medida, devem ser introduzidas as alterações que

permitam:  
  
- clarificar a regra que visa submeter os litígios de consumo nos serviços públicos essenciais à arbitragem 

obrigatória, suprimindo, por equívoca, a menção aos Tribunais Arbitrais dos Centros de Arbitragem de Conflitos de

Consumo legalmente autorizados; 
  
- remeter para a aplicação subsidiária da parte relevante da LAV, à semelhança da solução adoptada no artigo 1525º 

do CPC; 
  
- dispor sobre as instituições responsáveis pela realização da arbitragem necessária prevista no projecto de Lei, sob

pena de a Lei, depois de aprovada, carecer de instrumentos essenciais à sua aplicação prática. Nesta matéria,

podem antever-se diversas opções, alternativas ou complementares, entre as quais se destacam: 
  
a) Alargar, pela via legal, as competências dos Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo já legalmente

autorizados, incluindo o CNIACC, para realizarem as arbitragens necessárias em sede de litígios de consumo nos

serviços públicos essenciais – solução que tem as dificuldades inerentes à actual experiência de alguns destes

centros, fora da área dos serviços públicos essenciais; 
  
b) Prever a criação de centros institucionalizados específicos ou de um centro institucionalizado geral com

competência específica para realizar as arbitragens necessárias em sede de litígios de consumo nos serviços

públicos essenciais; 
  
2. Contudo, as duas opção apontadas trazem ao Estado custos acrescidos. 
No que respeita a este centro de arbitragem, a opção da alínea a) pode trazer problemas financeiros de monta. A

associação sem fins lucrativos que suporta o funcionamento do CNIACC financia-se com fundos públicos, emanados 

da Direcção-Geral do Consumidor e do Gabinete de Resolução Alternativa de Litígios, respectivamente entidades do

Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento e do Ministério da Justiça, não detendo outras fontes de

financiamento. O aumento da sua actividade, por força das novas atribuições, pode colocar em causa o actual bom

funcionamento do centro de arbitragem uma vez que não está garantido, especialmente em anos financeiros de

difícil gestão pelos quais estamos a passar, um aumento da contribuição  financeira. Além disso, e tendo em 

consideração a competência generalista do CNIACC, a necessária concentração de esforços de operação numa

área de arbitragem obrigatória – serviços públicos essenciais – pode colocar em causa todo o funcionamento e o 
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tratamento das restantes reclamações com origem em variadíssimas actividades que também originam conflitos de

consumo.  
  
3. No que respeita aos restantes projectos -205/XI/1.ª (BE) e 305/XI/1ª (PCP)- atento o seu teor, respectivamente -

impossibilidade de suspensão dos serviços públicos essenciais em situações de carência económica e

estabelecimento de um prazo máximo de 2 dias úteis para os procedimentos cautelares em matéria  de serviços 

públicos essenciais, designadamente através de uma alteração do CPC - esta associação privada sem fins lucrativos 

cujo objectivo estatutário é o suporte do centro de arbitragem de conflitos de consumo e cuja missão é a prestação

de  informação, a realização de mediação e  arbitragem de conflitos de consumo ocorridos em todo o território

nacional,  não pode emitir qualquer  parecer por esta matéria extravasar o seu objecto. “  
  
Com os melhores cumprimentos  
  
A Comissão Instaladora do CNIACC 
  
  
CNIACC – Centro Nacional de Informação e Arbitragem de Conflitos de Consumo 
Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 
Campus de Campolide 
1099-032 Lisboa    
Telefone: 21 384 51 31 / 91 922 55 40 
Fax: 21 384 52 01     
E-mail: cniacc@unl.pt 
  

De: Comissão 6ª - CAEIE XI [comissao-economia@ar.parlamento.pt] 
Enviado: sexta-feira, 9 de Julho de 2010 18:38 
Para: CNIACC 
Assunto: Pedido de Parecer 

  
  

 
  

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS, INOVAÇÃO E ENERGIA 
  
  

  
Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Centro Nacional de Informação e Arbitragem de 
Conflitos de Consumo 

  
  

                                                                   Data: 9 de Julho de 2010. 
  
  
  
ASSUNTO: Pareceres sobre os Projectos de Lei n.º 175/XI/1.ª (PS), 205/XI/1.ª (BE) e 305/XI/1ª (PCP) 
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Encontrando‐se pendentes para apreciação, nesta Comissão Parlamentar,  o Projecto de Lei n.º 175/XI/1ª,

que  “Procede à  terceira alteração  à  Lei n.º 23/96, de 26 de  Julho,  que  "Cria no  ordenamento  jurídico alguns 

mecanismos destinados a proteger o utente de serviços públicos essenciais", o Projecto de Lei n.º 205/XI/1ª, 

que “Procede à terceira alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, estabelecendo a impossibilidade de suspensão 

dos serviços públicos essenciais em situações de carência económica”  e o Projecto de Lei n.º 305/XI/1ª, que 

“Determina um prazo máximo de 2 dias úteis para os procedimentos cautelares em matéria de serviços públicos 

essenciais” da  iniciativa,  respectivamente,  do PS,  BE  e  PCP,  solicito  a Vossa Excelência  se  digne promover  a 

emissão de parecer escrito desse Centro acerca destas iniciativas legislativas, com a maior brevidade possível, 

se possível até à próxima 4ª feira, 14 de Julho.  
  

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos, 
  

  
António José Seguro 

Presidente 

  
  
  

  



































S. I 
GIAO AUTÓNOA~RA DA MADEIRA 

OOVERNO REGIONAi 

VICE-PRESIDÉNCIA 

VICE-PRESID~NCIA 

Dir. Reg. da ABminiot. P ú b k  e Loarl 

Salda 

r ExmO Senhor - -- 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o a - 
Presidente da Assembleia da República 
Palácio de S. Bento I ASSEMBLEIA D A  
Rua de São Bento Divisao de Apoio N . O  697 2607-201 0 Proc. 7 . 2  .18 

Departamento Admlnictraiiw 

L 1249 - 068 LISBOA 

Sua referência Sua w m u n i c ~ o  Ce 

. . ... . ..I.. ...... 1.. .. .. . .. 

Em referência ao oficio de V. Ex." datado de 12/07/2010, anexo por fotocópia, 

abaixo se transcreve o parecer da Direcção Regional da Administração Pública e Local, 

sobre o assunto acima epigrafado: 

Nozse refsrtncia 

"Relativamente ao assunto em epigrafe, fomos confi.ontados com os projectos de lei 

abaixo identificados: 

- Projecto de Lei 175M - Procede h terceira alteração A Lei n." 23/96, de 26 de Julho, 

que "cria no ordenamento jurídico alguns mecanismos destinados a proteger o utente de 

ASSUNTO: "Direito de audiçáo das Regiões Autónomas: Projectos de Lei 175/XI, 205/XI e 

6'-CAEIE _l ...... I --e- ..- 
Distribuir: A 
-Aos Membros I7 
-Aos Coordenadores 

- E& *o GT -------------------- 
-Arquivar 

n 
-Outros: 

@ 

serviços públicos essenciais" 

- Projecto de Lei 205M - "Procede a terceira alteração 2i  Lei n." 23/96, de 26 de 

Julho, estabelecendo a impossibilidade de suspensão dos serviços públicos essenciais e, 
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situações de carência económica" 

- Projecto de Lei 3051x1 - "Determina um prazo máximo de 2 dias úteis para os 

procedimentos cautelares em matéria de serviços piiblicos essenciais" 

.-.---.----*-----..--...-.---..------ 



REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
GOVERNO REGIONAL 

VICE-PRESID~NCIA 

Analisados os projectos em causa, verificamos que, na generalidade, não nos merecem 

qualquer reparo, particularmente os projectos 175fXI e 305KI. Contudo, consideramos de 

difícil aplicação as alterações que o projecto 205K.I pretende introduzir ao já citado DL 23/96. 

Na verdade, a introdução de um normativo que, na prática, exime determinados 

clientes do pagamento das suas facturas de água, luz, gás e outros serviços essenciais, acabará 

por criar dificuldades às empresas fornecedoras dos referidos serviços, cujo principal escopo é 

o lucro e não o exercicio de uma função social, reservada a outras instituições, normalmente 

directamente tuteladas pelo Estado. 

A definição de uma salvaguarda que impede os fornecedores de cortar o serviço a 

clientes incumpridores (enquadráveis em determinados pressupostos factuais ou com 

rendimentos abaixo de um dado limiar), acaba por criar uma isenção do pagamento, colocando 

o "fardo" do lado de quem fornece o serviço, desresponsabilizando quem beneficia do serviço 

em questão. 

Ainda que possamos compreender a bondade da medida, consideramos que a solução 

encontrada é tudo menos equilibrada, pelo que não pode merecer a nossa concordância." 

Com os melhores cumprimentos. 

f,b' A CHEFE DO M I N E T E ,  

Andreia Jardim 



Sua nfw(kicia 

GOVERNO REGIONAL 

uABWWTE UA PRmDBNOIA 

Ema.  Senhora 
Chefe de Gabinete de ~uakxcelência 
O Vice-presidente do Governo 
Funchal 

Data 

. . 

w m  
"Projecto de Lei no. 175m (PS), 2051XI (BE) e 3051XI (PCP). " 

Encarrega-me Sua Excelência o Presidente do Governo, de remeter a V. Ex.", 
fotocópia do oficio no. XI - GPAR-883110-pc, datado de 12 de Julho de 2010, 
enviado pelo Chefe de Gabinete de Sua Excelência o Presidente da Assembleia da 
República, bem como a documentação, sobre o, assunto mencionado em epígrafe. 

Mais me encarrega de transcrever o teor do despacho exarado no mesmo: 

" I .  Ao Senhor Vice - Presidente do Governo Regional, para responder 
directamente. 
2 .  Transcreva-se este despacho ao Remetente." 

Com os melhores cumprimentos. 

(Luís Maurilio da Silva Dantas) 
WCE-PRESID~NCIA 

Dir. Reg. da Adminlst. PubUca c Local 

Entrada 
N . O  1453 2297-2010 Proc.7 .2 .18 

Departamento Administrativo 

Quinta Vigia - Av. do lnfanh, 1 - - T M .  291 220 042 - Fax: 291 224 416 



. . .. - 

o PresMenle da Asremblela da Repúbli&,.~, junto se envia cópia das seguintes 

iniciativas: 

Proiecb de Lei no 175M (PS) - "Rvmzk A tme4iia akra#o d Lei no 23/96, de 26 de JulhoI que 

"Ma no ordenamento juhiko alguns m n i m s  M n a &  a proteger o &ente ok semMças 

p Ú W h  essenuais"). 

e iecto de Lei no ?05m (BE) - "Ptvcede úxe/ra akemçãó a Lei no 23/95, de 26 de Ju/ho, 

e s t a b e / m  a impakwbt/Made de suspensão dos serv-ps pÚb//Cos esenuáis em sffuaçó& de 

carência erondmka. 

Projecto de Lei no 305m (PCP) - 'Vetemina um paz0 máximo de 2 dias úteis para os 

pnxndimenívs cautdares em mateuia de serv&vspúMKar; essenaiais"; 

Mais se remete cópia do oficio no 368/CAEIE remetido a este Gabinete pelo Presidente 

da Comissão de Assuntos Económicos desta Assembleia, por conter informação sobre a 

matéria em apreço. 

Com os melhores cumprimentos, 

O CHEFE DE GABINETE 

(Eduardo Am bar) 

Palácio de S. Bento, 12 de Julho de 2010 

X1-883/GPAR/lO-pc 



Sua rofetencia Sua comunicaflo 
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ALRA S#P 

ASSEMBLEIA LEGIS WTIVA DA 
REGIAO A U ~ ~ N O M A  DOS AÇORAS 

G u b i ~ k  do Prwidencia 

Chefe de Gabinete de Sua ExcelCncia 

O Presidente da Assembleia da República 

Palicio de S. Bento 

1249-068 LISBOA ' 

Nossa tefirência . Horta, . 
hoc." 02.08/86/IX 

ASSUNTO: PARECER DA COMISSÃO PJZRMANENTE DE ASSUNTOS P O L ~ I C A  G E U L  
SOBRE O 'PROJECTO DE LEI W. 175/X QUE "PROCEDE À TERCEIRA 
ALTEIUÇÁO A MI N,' 23/96, DE 26 DE JULHO, QUE "CRIA NO 
ORDENAMENTO JUR~DICO ALGUNS MECANISMOS DESTINADOS A 
PROTEGER O üT15NTE DE SERVIÇOS P ~ ~ L I C O S  ESSENCIAIS". 

Encarrega-me Sua Excelência o Presidente da AgsembIeia Legislativa da Regifio 

Autdnoma dos Atpres dc remeter a V." FA." c6pia do parecer solicitado sobre o Projecto 

de Lei em referência. 

Com os melhores cumprimentas. 

Fernando Luis Cristiano Nunes da Silva 



Assamblela Legirlrtiva da Região Autónoma dos Açores 
suscon~ssÃ~ DE POLÍTICA GERAL 

Parecer da Subcomiss~o de Política Geral 

sobre o Projecto de Lei n.O 175/XI (PS) - 
Procede ai terceira alteração à Lei n.O 23/96, 

de 26 de Julho, que "Cria no ordenernento 

jurídico alguns mecanismos destinados a 

proteger o utente de senrlços públicos 

essenciais". 

Ponta Delgada, 26 de Julho de 2010 



AssemblePa Leglslat'va da RegiSo Autbnoma dos Açores 
suecowrssAo DE POL~TICA GERAL 

A Subcomissão de Política Geral, em 26 de Julho de 2010, no âmbito da audição 

dos 6rgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores, procedeu à 

apreciação, relato e parecer ao Projecto de Lei n.0 .175/XI (PS) - Procede B 

terceira alteração Lei n . O  23/96, de 26 de Julho, que "Cria no 

ordenamanto jurídico alguns mrcanismos destinados a proteger o utente 
de serviços públicos essenciais, nos termos do Despacho de Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia legislativa da Região Autbnoma dos Açores. 

O Projecto de Lei deu entrada na Asembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores no dia 15 de Julha de 2010, tendo sido remetido à Comissão de Política 

Geral para apreclação, relato e ernlssão de parecer até ao dla 31 de Julho de 2010. 

A pronúncia dos Órgãos de governo próprlo da Região Autónoma dos Açores 

relativamente &s questões de competência dos Órgãos de soberania que digam 

respeito à Regiao exerce-se por força do disposto no no 2 do artigo 2290 da 

Constituição da Raphblica Portuguesa em conjugação cam o que dispõe a alínea g) 

do n O l  do Artigo 7O, a alinea i) do Artigo 340 e os Artigos 1160 e 1180 do Estatuto 

Polltico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei 

nO2/2009, de 12 de Janeiro e com o que estipula a alínea e) do artigo 420 do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Regiao Autónoma dos Apres. 

A erniseo do respectivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 

20 dlas, nos termos do disposto no no 4 do artlgo 1180 do Estatuto Político- 

Administrativo da Reglão Aut6noma dos Açores. 
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Assernbleia Legiçlativa de RegíiCio Autórioma dos Açores 
SUBCOMXS~ÃO DE POÚTICA GERAL 

A emlssão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 

420 do Regimento. 

Nos termos do disposto na alfnea ii) do no 1 do artigo 10 da Resoluçâo da 

Assembleia Legislativa da Reglão Autánoma dos Açores no 3/2009/A, de 14 de 

Janeiro de 2009, a matéria objecto da Inlclativa é da competêncfa da Comissão de 

Politica Geral. 

CAP~TULO II 
APRECIAÇÃO DA I N I C ~ ~ V A  

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

O .Projecto de Lel, ara submetido a parecer da Assemblela Legislatlva da Região 

Autónoma dos Açores, no ambito da audição dos Órgãos de governo prbprio, visa 

criar no ordenamento jurídico alguns mecanismos destinadas a proteger o utente 

de serviços piliblicos essencfais. 

Na espedalidade nã'o foram apresentadas quaisquer propostas de alteração. 

NOS temos  do disposto no no 4 do artigo 19S0 do ~egimento, a ComlssSo 

promoveu a consulta ao Grupo Parlamentar do BE e da Representação Parlamentar 

do PCP, já que os seus Deputados n l o  integram a Cornlssão, os quais nso se 

pronunciaram, 



Assembleia Leglslativa da Região Autónoma dos Açores 

CAPÍTUL~ I11 

PARECER 

~ p b s  anillse na generalidade e na especialidade, a Submmissiio de Política Geral 

deliberou por unanimidade nada ter a obstar ao Projecto de Lei n.0 175/Xi (PS) 

- Procede à terceira alteração B Lei n.O 23/96, de 26 de Julho, que "Cria no 

ordenamanto jurídico alguns mecanismos destinados a proteger o utente 
de serviços públicos essenciais. 

Ponta Delgada, 26 de Julho de 2010 

António Pedro Costa 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

O Presidente 

Pedro Gomes 



ASWCMBLEU LEGELAWA DA 
R ~ G ~ Ã O  AITT~NOMA DOS AÇORES 

Gabuiere da PresidEnein 

Exmo. Senhor 
Chefe de Gabinete de 
Sua Excelência O Prtsidnite 
da Assernb1.ei.a & Rep6blica 
Pdácio de S. Bento. 
1249-068 LISBOA 

ASSUN~O: PARECER SOBRE O PRO.IECTO DE LEI N: 205~x1 (BE) - 6 1 ~ ~ ~ ~ ~  i 
TERCEiRA ALTERAÇÁO A LEI N." 23/96, DE 26 DE JUlWnO, 
ESTABELECENDO A IMPOSSXBILIDADE DE SUSPENSÁO DOS SERVIÇOS 
I%J~LIC!OS ESSENCIAIS EM SITUAÇÕTPS DE C A R ~ ~ C I A  EcoNÓMIcA", 

Encarrega-me Sua BxcclCncia o Presidente da Assmbleia Legislativa da Regiáo 
Autenoma dos Açores de remeter a V. Exa. c6pia do parecer solicitado, sobre o Pt.ojccto 
de Lei supramencionado. 

Com os melhores cumprimentos. 

Fmando Lds Cdstiano Nunes da Silva 

Rira Mam1ino Uma - 9901458 HORTA 
Sih: w ~ . h p t  Td, 292 2M WZO - Fu. 2% 293 794 

. . . . 
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Açsembleia Legblativa da Regi80 Autónoma dos Açores 
su~ca~rssÃo DE POLÍTICA GERAL 

Parecer da Subcorníssáo de Política Geral 

sobre o Projecto de Lei n , O  205/XI (BE) - 
Procede à terceira alteração à Lei n.0 23/96, 

de 26 de 3ulh0, estabelecendb a 

impossibilidade de suspensão dos serviços 

pfiblicos essenciais em situa-s de carência 

económica. 

Ponta Delgada, 26 de Julho de 2010 



Alsernblcia Legirlatlva da Região Autónoma dos Açores 

SU~COMISSÃO DE POL~TICA GERAL 

A Subcomissão de Política Geral, em 26 de 3ulho de 2010, no âmbito da audição 

dos órgdos de governo próprlo da Região Aut6noma dos Açores, procedeu à 

aprecla~ão, relato e parecer sobre o Projecto de lei n.O 205/XI (BE) - Procede 

à terceira alkeraçao Lei n.0 23/96, de 26 de Julho, estabelecendo a 

impossibilidade de suspensáo dos serviços públicos essenclals em 

situações de cardncia ecrrnbmica, nos termos do Despacho de Sua Excelência o 

Presidente da Assemblela Ieglslativa da Região Autónoma dos Açores. 

O Projecto de Lei deu entrada na Assembleia hgislativa da Reglfjo Autónoma dos 

Açores no dia 15 de Julho de 2010, tendo sido remetido à Cornisslso de Política 

Geral para apreciação, relato e emlssão de parecer até ao dia 31 de Julho. 

A pronúncia dos 6rgbos de governo pr6prlo da Região Autónoma dos Asores 

relativamente 4s quest6es de competência dos órgãos de soberania que digam 

respeito Região exerce-se por força do dlsposto no no 2 do artigo 2290 da 

Constituição da Repilrblica Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) 

do no1 do Artigo 70, a alínea i) do Artigo 340 e os Arklgos 1160 e 1180 do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei 

hO2/2009, de 12 de Janeir~ e com o que estipula a alínea e) do artígo 420 do 

Regimento da Asçembleia Leglslativa da Região Autónoma dos Açores. 

A emlss60 do respectivo parecer pela Assembleia Legislativa owrre num prazo de 

20 dias, nos termos do disposto no no 4 do artigo 1180 do Estatuto Polltico- 

Adrninlstrativo da Região Autónoma dos Açores. 
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Y- 
Assembleia Legislativa da Regiao Autónoma dos Açores 

suecow~ssÃo DE POLÍTICA GERAL 

A emissilo do parecer da Assembleia Leglslativa cabe b comissão especlallzada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da allnea e) 'do artigo 

420 do Regimento. 

Nos termos do disposta na alínea li) do no 1. do artigo 10 da Resolução da 

ksemblela Legislativa da Região Autónoma dos Àpres no 3/2009/A, de 14 de 

Janeiro de 2009, a matéria,objecto da Inlclativa é da competência da Comissão de 

Política Geral, 

O Projecta de Lei, ora submetido a parecer da Assembleia Leglslativa da Região 

Autónoma dos Açores, no âmbito da audição dos Órgãos de governo próprio, visa 

estabelecer a irnposslbilidade de suspensão dos serviços públlcos essenciais em 

situações de carência econ6mica. 

Na especialidade não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração. 

Nos termos do disposto no no 4 do artigo 1950 do Regimento, .a Comissão 

promoveu a consulta ao Grupo Parlamentar do BE e da Representação Parlamentar 

do PCP, j6 que os seus Deputados não Integram a Comisao, os quals nao se 



ALRA ÇAP PÁG. 05/05 

Assembléia Legislatnra da Região Autónoma dos Açores 
SUBCOWISSÁO DE POLÍTICA GERAL 

pronunciaram. 

CAP~TULO 1x1 

PARECER 

Após análise na generalidade e na especialidade, a Submmissão de Politiea Geral 

deliberou, por unanimidade, dar parecer desfavorável ao Projecto de' Lei nmO 

205/XT (BE) - Procede terceira alteraçqo à Lei n.O 23/96, de 26 de Julho, 

estabelecendo a imposslbllidade de suspensão dos senrlços pGbllcos 

essenciais em slituaç6es de cargincla económica. 

Ponta Delgada, 26 de  Julho cle 2010 

António Pedn, Costa 

O presente relatório foi aprovado por unanlmldade. 

O Presidente 

Pedro Gomes 
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Exmo. Senhor 
Chcfe de Gabinete & 
Sua Exccl&ncia o Presidente 
da Assembleia da Repbblica 
~ a l k i o  de Si Bento 
1249-068 LISBOA 

ASSUNTO: PAmCIER SOBRIE O PROJECTO DE LEI N." 305KI (PCP) - 
" D E ~ A  UM, PRAZO MAXIMO DE 2 DIAS ~TEIS PARA OS 
PROCEDIMENTOS CAUTEZARES EM M A T ~ T A  DE S E R W Ç ~ !  
P~JBLICOS ESSENCIAE9'. 

Encarrega-me Sua Excel8ncia o Presidente da Assernbleia Logidativa da Região 
Autónoma dos Açms de mmcm a V. Exa. cópia do parccer solicitado, eobre o Projecto 
de Lci supramencionado. 

Com os mclhores c~unprimn tos. 

0' , 
O Chefe de Gabinctc, 

Pemando Luis Cristiano Nunes da Silva 

R= M d i n o  Lima - W1-858 HORTA 
Siee: wwiv,ntrZpt Tel. 2% W7 660 - Pur. 292 293 798 
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Assembleia Legislatlva da Região Authoma .dos Açores 

Parecer da Subcomiss5o de Polítlca Geral 

sobre o Projecto de Lei Projecto de Lei n . O  

305/XI (PCP) - Detetrmina um prazo m8ximo 

de 2 dias úteis para os procedimentos 

cautelares em matéria. de serviços públicos 

essenciais 

Ponta Deigada, 26 de Julho de 2010 



ALRA %P 

Assembleia Legislativa da Regiiio Autónoma dos Açores 

A Subcximlssão de Política Geral, em 26 de Julho de 2010, no âmbito da audição 

dos 6rgãos de governo prbprio da Região Autónoma dos Asores, procedeu B 

apreclaç2í0, relato e parecer sobre o Projecto de Lei n.0 305/XI (PCP) - 
Determina um prazo máx!mo de 2,dias úteis para os procedimentos 

cautelares em matéria .de serviços pQbiicas essenciais, nos termos do 

Daspaci~o de Sua Excelência o Presidente da Assembleia legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, 

O Projecto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Ragião Autónoma dos 

Açores no dia 15 de Julho de 2010, tenda sjdo remetido A Comissão de Política 

Geral para apreciaçio, relato e emissão de parecer até ao dia 3 1  de Julho. 

A pronúncia dos ÓrgSos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questães de competência dos Órgãos de soberania que digam 

respeito =ZI Região exerce-se por for@ do disposto no no 2 do artlgo 2290 da 
Constitulsáa da RepQblOca Portuguesa em conjugação com o que dispõe a allnea g) 

do no1 do Artigo 70, a alínea i) do Artigo 340 e os Artigos 1160 e 1180 do Estatuto 

Político-Administratlvo da Região ~utónoma dos Açores, aprovado pela Lei 

nO2/2009, de 12 de 3anelm e com o que estipula a alínea e) do artigo 42" do 

Regimento da Assembleis Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respectivo parecer pela Aççembleja Legislativa ocarre num prazo de 

20 dias, nos termos do disposto no no 4 do artlgo 1180 da Estatuto Politico- 

Administrativo da Região Autbnoma dos Açor&. 



Asçernb.leia LegiislatCva da Regi50 Autónoma dos Açores 
SUBCOMISSÁO DE POL~TICA GERAL 

A emissão do parecer da Assemblela Legislativa cabe comissSo especializada 

permanente competente em razáo da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 

420 do Regimento. 

Nos termos do d i q & o s ! a _ t l b a l Ú W G d ~ &  L& * i $ ~  16&esbk&& ckt ------ 

Assernbleia Legislativa da Região Autónoma dos Asores no 3/2009/A, de 14 de 

Janelro de 2009, a matéria objecto da Iniciativa 6 da competência da Comissão de 

Política Geral. 

CAP~TULO 11 

APRECIAÇÃO DA INICTATiVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

O Projecto de Lei, ora submetldo a parecer da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores. n o â m h i t u k a u d ~  0 .. 
----- * g o w m @ p m - ç a  
determinar um prazo máximo de 2 dias &eis para os procedimentos cautelares em 

matérla de'serviçaç públlcos essenciais, 

Na especialidade nso foram apresentadas quaisquer propostas de alteraçgo. 

Nos termos do disposto no no 4 do artigo 1950 do Regimento, a Comissão 

promoveu a consulta ao Grupo Parlamentar do BE e da Representação Parlamentar 

do PCP, j6 que os seus Deputados nãio Integram a Comissão, os quais n8o M 



Asseinbleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
su~cc~~xssÁo DE POLÍTZCA GERAL 

pronunciaiam. 

CAP~TULO 111 

PARECER 

Ap6s andlise na generalidade e na especialidade, a Submmissão de Política Geral 

deliberou por unanimidade, dar parecer desfavorável ao Projecto de Lei n.0 
305/XZ (PCP) - Detemlna um prazo máxhno de 2 dias fiteis para os 

procedimentos cautelares em matéria de sewiços públicos esçanclais. 

Ponta Delgada, 26 de Julho de 2010 

António Pedro Costa 

O presente relat6rio foi aprovado por unanimidade. 

Pedro Gomes 


	01 ConselhoSuperiorMagistratura.pdf
	02 ProcuradorGeralRepública.pdf
	03 OrdemAdvogados.pdf
	06 ANMP.pdf
	08 ACOP.pdf
	10 CACCDCoimbra.pdf
	11 CACCLisboa.pdf
	12 CentroArbitragemConflitos ConsumoValeAve.pdf
	13 CIAB.pdf
	14 CNIACC.pdf

